
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL Nº 128/2001 

Denomina nome de Posto de Saúde. 

"AUTOR: João Luiz Cozer" 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE sAo FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º. Fica denominado de POSTO DE SAÚDE DOSOLINA 
MOSCHEN COZER, o Posto de Saúde de Vargem Alegre. 

Art. 2º. Esta Lei 
revogadas as disposições em contrário. 

na data de sua publicação, 

Rua Danton Bastos. nº O 1. 29800-0000 - Barra de São Francisco. 


